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SUPERINTENDÊNCIA 

   

SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

PORTARIA n° 306, de 22 de outubro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da 

Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Conforme previsão do Art. 18º da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI- EBSERH, de 20 de 

outubro de 2022 (SEI nº 25078256), autorizar, por meio de Suprimento de Fundos, a utilização do Cartão de 

Pagamento do Governo Federal desta Unidade Gestora no valor de R$ 139,00 (cento e trinta e nove reais), 

em nome do portador Alana Mayara Cerqueira, conforme especificado na Portaria - SEI 495 (SEI nº 

26493247), observando-se os moldes abaixo: 

I. Data da concessão: 11/10/2024 (SEI nº 43286523); 

II. Número do suprimento de fundos: nº 32/2024/SAD/DAF/GAD/MCO-UFBA-EBSERH (SEI nº 42952079); 

III. Número da nota de empenho: 2024NE001000 (SEI nº 43342212); 

IV. Natureza da despesa: 339030 (SEI nº 43342212); 

V. Identificação do agente suprido: Alana Mayara Cerqueira Santos (SEI nº 43286523), 

VI. Valor do suprimento de fundos: R$ 139,00 (cento e trinta e nove reais) (SEI nº43286523); 

VII. Prazo de aplicação: 30/10/2024 e prestação de contas até 30 dias após aplicação do recurso, conforme SEI 

nº 43286523. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                     SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO                      

Referência: Processo nº 23535.011950/2024-11 SEI nº 43552721 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59307548&id_procedimento_atual=58352687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002412&infra_hash=6273aa0a637590a9a69d343a6ae3c99c414c6e365d04815461f9317ac192a0bcec0b2aac561d6e93cc49a6583aa1332d376fa5e1e236adaa5fb5ea0b5025d6df177d8646df2ac831dac648b21d6ebac6a7a555f19494120d373de8de7a354554
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58937838&id_procedimento_atual=58352687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002412&infra_hash=ac09504cd62555279c42a055e68f299185d91f5dfffdb217f62c1fe18c71b14aec0b2aac561d6e93cc49a6583aa1332d376fa5e1e236adaa5fb5ea0b5025d6df177d8646df2ac831dac648b21d6ebac6a7a555f19494120d373de8de7a354554
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59369935&id_procedimento_atual=58352687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002412&infra_hash=a7d6c295487d74b309e9a5c5bed9cab6b3113517f8cd684e506d0f2ca1898166ec0b2aac561d6e93cc49a6583aa1332d376fa5e1e236adaa5fb5ea0b5025d6df177d8646df2ac831dac648b21d6ebac6a7a555f19494120d373de8de7a354554
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59369935&id_procedimento_atual=58352687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002412&infra_hash=a7d6c295487d74b309e9a5c5bed9cab6b3113517f8cd684e506d0f2ca1898166ec0b2aac561d6e93cc49a6583aa1332d376fa5e1e236adaa5fb5ea0b5025d6df177d8646df2ac831dac648b21d6ebac6a7a555f19494120d373de8de7a354554
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59307548&id_procedimento_atual=58352687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002412&infra_hash=6273aa0a637590a9a69d343a6ae3c99c414c6e365d04815461f9317ac192a0bcec0b2aac561d6e93cc49a6583aa1332d376fa5e1e236adaa5fb5ea0b5025d6df177d8646df2ac831dac648b21d6ebac6a7a555f19494120d373de8de7a354554
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59307548&id_procedimento_atual=58352687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002412&infra_hash=6273aa0a637590a9a69d343a6ae3c99c414c6e365d04815461f9317ac192a0bcec0b2aac561d6e93cc49a6583aa1332d376fa5e1e236adaa5fb5ea0b5025d6df177d8646df2ac831dac648b21d6ebac6a7a555f19494120d373de8de7a354554
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59307548&id_procedimento_atual=58352687&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002412&infra_hash=6273aa0a637590a9a69d343a6ae3c99c414c6e365d04815461f9317ac192a0bcec0b2aac561d6e93cc49a6583aa1332d376fa5e1e236adaa5fb5ea0b5025d6df177d8646df2ac831dac648b21d6ebac6a7a555f19494120d373de8de7a354554
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DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS 

PORTARIA n° 307, de 22 de outubro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1° Publicação dos documentos avaliados, aprovados e publicados no Portal do Conhecimento pelo Setor de 

Gestão da Qualidade (STGQ), através da Equipe de Qualidade e Segurança do Paciente (EQSP), referente à 

semana de 14 a 18 de outubro de 2024: 

a) FLU.NPC.001 – FLUXO DE GRAVIDEZ ECTÓPICA, clique aqui;     

b) POP.UDIDE.IMG.014 - REALIZAÇÃO DE ECOCARDIOGRAMA NEONATAL,  clique aqui;       

c) POP.UDIDE.IMG.014 - REALIZAÇÃO DE ECOCARDIOGRAMA ADULTO E PEDIÁTRICO, 

clique aqui;      

d) POP.UDIDE.IMG.030 - OTIMIZAÇÃO E CONTROLE DE DOSE DE RADIAÇÃO EM 

MAMOGRAFIA, clique aqui;    

e) POP.NHE.002 - VALIDAÇÃO DE AIH POR DOENÇA DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, clique 

aqui;     

f) POP.NHE.004 - NOTIFICAÇÃO DE DOENÇA COMPULSÓRIA EM PACIENTE EXTERNO À 

INSTITUIÇÃO, clique aqui;     

g) POP.NHE.005 - NOTIFICAÇÃO DE DOENÇA COMPULSÓRIA EM PACIENTE ASSISTIDO 

INTERNAMENTE NA INSTITUIÇÃO, clique aqui;    

h) POP.NHE.006 - NOTIFICAÇÃO E INVESTIGAÇÃO DE SURTO, clique aqui;       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.011187/2024-10 SEI nº 43573058 

 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

PORTARIA n° 308, de 25 de outubro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/fluxo-processo/flunpc001-fluxo-gravidez-ectopica
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popudideimg014-realizacao-ecocardiograma-neonatal
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popudideimg015-realizacao-ecocardiograma-adulto-pediatrico
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popudideimg030-otimizacao-controle-dose-radiacao-mamografia
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popnhe002-validacao-aih-doenca-notificacao-compulsoria
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popnhe004-notificacao-doenca-compulsoria-paciente-externo-instituicao
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popnhe005-notificacao-doenca-compulsoria-paciente-assistido-internamente-instituicao
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popnhe006-notificacao-investigacao-surto


 Nº 567, terça-feira, 29 de outubro de 2024 
 
 

 

6 

Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a senhora MARIA JACINTA PEREIRA VELOSO, matrícula SIAPE nº 125****, ocupante do cargo 

de Enfermeira, lotada na Maternidade Climério de Oliveira, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento 

de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 

23836.000317/2024-02, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO  

Referência: Processo nº 23836.000317/2024-02 SEI nº 43677668  

 

PORTARIA n° 310, de 25 de outubro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar o senhor ANDRE SACRAMENTO SANTOS, matrícula SIAPE nº 103****, ocupante do cargo 

de Assistente em Administração, lotado na Maternidade Climério de Oliveira, para atuar como COMISSÁRIO e 

conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no 

Processo nº 23535.011775/2024-53, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 

necessárias. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO  

Referência: Processo nº 23535.011775/2024-53 SEI nº 43678431 

 

SUBSTITUIÇÃO 

PORTARIA n° 309, de 25 de outubro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da 

Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, do dia 10 de maio de 2018, no uso das 
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competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Senhora, FLÁVIA CRISTINA CARVALHO MARINHO - Enfermeiro – Terapia Intensiva 

Neonatal, Matrícula Siape nº 224****, para responder, como substituta, pela Chefia da Unidade de Terapia 

Neonatal, junto à Gerência de Atenção à Saúde da Maternidade Climério Oliveira, no período de 31/10/2024 a 

15/12/2024. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.014087/2024-45 SEI nº 43677942 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

PORTARIA n° 311, de 29 de outubro de 2024 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da 

Portaria-SEI nº 217, de 09 de maio de 2018, publicada no D.O.U nº 89, de 10 de maio de 2018, no uso das 

competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência 

da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria - SEI 

nº 100, de 19 de abril de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 525, de 23 de abril de 2024, ante as razões 

apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS (43528184). 

Art. 2º Estabelecer o prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 
Referência: Processo nº 23535.015133/2023-42 SEI nº 43721758 

 

 

 


